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DATA'-f3_Q{; ~ 
ASSINATURA : 

"Emenda ao Art. 1 º, caput do Projeto de Lei 
nº 704, de 02 de Junho de 2023." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
IRARÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno, faz saber que o Plenário desta Casa Legislativa aprova a 
seguinte Emenda : 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operação(ões) de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o v21lor 
de R$ 2. 724.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e quatro mil reais), 
nos termos da Resolução CMN nº 4 .589, de 29.06.2017, e suas 
alterações, destinados a energia fotovoltaica (Instalação/aquisição de 
placas fotovoltaicas), observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000. 

Art. 2° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 13 de Junho de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

Esta Proposta de Emenda Modificativa visa alterar o caput 
do artigo 1°, do Projeto de Lei nº 704, de 02 de Junho de 2023, de autc»ria 
do Poder Executivo deste Município com a finalidade de constar no 
objeto legal para: energia fotovoltaica (Instalação/aquisição de pla1::as 
fotovoltaicas), com vistas ao atendimento do pleito dos Edis. 

e Esclarece que, a modificação efetuada tem a chancela da 

e 

Superintendência Regional do BANCO DO BRASIL S.A. 

Requer e espera, que esta propositura mereça a aprova•(ão 
dos nobres Edis. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 13 de Junho de 2023. 
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